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Atos da Prefeita
DECRETO 690/2011

Altera o Parágrafo único do artigo 4º, do Decreto
Municipal nº. 634/2011.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterado o Parágrafo único do artigo 4º, do De-
creto Municipal nº. 634/2011, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

Art. 4º.

Parágrafo único. Os restos a pagar que não forem proces-
sados ou liquidados até 31 de janeiro de 2012, serão automaticamen-
te cancelados no Sistema Integrado de Administração Financeira para
Estados e Municípios - SIAFEM.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 21 de-
zembro de 2011.

Rosinha Garotinho
Prefeita

(REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO)

Id: 1240725

DECRETO Nº. 695/2011

Fixa o valor da UFICA para o exercício de 2012.

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do
art. 73, IX da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes
e em conformidade com o artigo 2º da Lei Municipal n.º 7.023, de
28.12.2000,

DECRETA

Art. 1º - O valor da UFICA - Unidade Fiscal de Campos -
para o exercício de 2012 será de R$ 80,54 (oitenta reais e cinqüenta
e quatro centavos).

Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor em 01.01.2012, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes 26 de dezembro de 2011.

Rosinha Garotinho
Prefeita

Id: 1240592

Portaria N° 1409/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, POR DETERMINAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, REPUBLICAR A PORTARIA Nº 181/99, PUBLICADA EM
24/03/99, PARA QUE A MESMA PASSE A VIGER NOS SEGUINTES TERMOS:

“RESOLVE, com base no art.40, III, b da CRFB, em sua re-
dação original, c/c art. 3º, § 2º da EC nº 20/98, e art. 105, III, b da
Lei Municipal 5247/91, APOSENTAR, o Armador, lotado na Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, matrícula n° 1.064-9, Luiz Augusto
de Souza Neto, com proventos proporcionais ao seu tempo de con-
tribuição, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Planejamento
e Gestão.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 DE DEZEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1410/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art.6º, I, II, III, IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, APOSENTAR, a Professora I - 20h - C, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 5867, Laurineth
Siqueira Crespo, com proventos integrais, a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Gestão.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 DE DEZEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1411/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art.6º, da Emenda Constitucional nº
41/2003, APOSENTAR, a Professora II - 25h - F, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, matrícula n° 11615, Irenilce Isabel de Oli-
veira e Souza, com proventos integrais, a serem fixados pela Secre-
taria Municipal de Planejamento e Gestão.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 DE DEZEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1412/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art.40, § 1º, II, da CF, APOSEN-
TAR, a Professora I - 20h - C, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, matrícula n° 13471, Marcia Novo Nunes Campos, com efeito
a contar de 28/07/2011, data de sua compulsoriedade, com proventos
proporcionais ao seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Gestão.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 DE DEZEMBRO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1240716

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Portaria nº. 0031/2011

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytaca-
zes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitante:

Considerando inexistência de vedação legal na legislação
atual, para cessão entre municípios;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve Ceder, a servidora ADRIANA CAMPOS DE OLIVEIRA,
matr. nº. 21410, Professor II, lotada na Secretaria Municipal e Edu-
cação do Município de Campos dos Goytacazes, para exercer suas
atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Macaé, e em con-
trapartida recebe por cessão a servidora MÔNICA VALADARES DOS
SANTOS, matr. nº. 22258, Professor A 01, para exercer suas atribui-
ções naquela Secretaria, ficando cada Município responsável com o
ônus referente a seu funcionário, a partir da data de 20/10/2011.

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes 13 dezembro de 2011.

Ana Lúcia Sanguedo Boynard Mendonça
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1240615

Portaria nº. 0032/2011

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytaca-
zes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitante:

Considerando inexistência de vedação legal na legislação
atual, para cessão entre municípios;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve Ceder, a servidora CRISTIANE AZEVEDO DOS SAN-
TOS SOARES, matr. nº. 21541, Professor II, lotada na Secretaria Mu-
nicipal e Educação do Município de Campos dos Goytacazes, para
exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Concei-
ção de Macabú, e em contrapartida recebe por cessão a servidora
NEILA MARA SAMPAIO, matr. nº. 524, Professor A 01, para exercer
suas atribuições naquela Secretaria, ficando cada Município responsá-
vel com o ônus referente a seu funcionário, a partir da data de
08/09/2011.

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes 13 dezembro de 2011.

Ana Lúcia Sanguedo Boynard Mendonça
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1240616

Portaria nº. 0033/2011

A Secretária Municipal de Planejamento e Gestão
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytaca-
zes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitante:

Considerando inexistência de vedação legal na legislação
atual, para cessão entre municípios;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve Ceder, a servidora ROSINEA MARIA DOS SANTOS
GOMES, matr. nº. 19453, Pedagoga, lotada na Secretaria Municipal e
Educação do Município de Campos dos Goytacazes, para exercer
suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, e em contrapartida recebe por cessão a servidora CARLA
REIS DE SOUZA OLIVEIRA, matr. nº. 28875, Professor II, para exer-
cer suas atribuições naquela Secretaria, ficando cada Município res-
ponsável com o ônus referente a seu funcionário, a partir da data de
21/10/2011

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes 13 dezembro de 2011.

Ana Lúcia Sanguedo Boynard Mendonça
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1240617

Secretaria Municipal de Administração
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos
praticados no processo nº 2011.034.000220-9-PR, convite nº 138/11,
e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra de recuperação
em vias de paralelo nos trechos das Ruas da Localidade de Chave
do Paraíso, à licitante GEFFERSCON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA com o
valor total de R$ 84.041,30 (oitenta e quatro mil e quarenta e um
reais e trinta centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 15 de dezembro de 2011.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos
praticados no processo nº 2011.034.000026-P-PR, convite nº 082/11,
e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra de recuperação
de vias em paralelo nos trechos das Ruas Dr. Rui Alves, José Fer-
nandes Alves, Luís Grain, “T”, “U”, “V”, Glastone de Melo, Dom Aqui-
no, “K” e Professor Bernardino - Parque Prazeres - 3° Subdistrito, à
licitante SARALIPE CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA com o valor total de
R$ 131.017,12 (cento e trinta e um mil e dezessete reais e doze cen-
tavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 06 de dezembro de 2011.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos
praticados no processo nº 2011.034.000103-P-PR, convite nº 076/11,
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e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra de recuperação
de vias em paralelo nos trechos das Ruas Rui do Carmo Batista,
Lions Club, Waldemar Lobo e Rua 2 - Parque Guarus - 3° Subdistrito,
à licitante CONSTRUTORA ANGAMAQ LTDA com o valor total de R$
134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais).

PUBLIQUE-SE.

Em 09 de dezembro de 2011.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos
praticados no processo nº 2011.034.000225-5-PR, convite nº 132/11,
e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra de recuperação
em vias de paralelo nos trechos da Travessa João Maciel, à licitante
IMABOL INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BOMBAS LTDA com o valor total de
R$ 142.015,10 (cento e quarenta e dois mil e quinze reais e dez cen-
tavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 13 de dezembro de 2011.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos
praticados no processo nº 2011.034.000243-5-PR, convite nº 143/11,

e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra de drenagem
nos trechos das Ruas Antônio Cordeiro dos Santos e Arnaldo da Silva
Vizella, à licitante SARALIPE CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA com o valor
total de R$ 106.814,31 (cento e seis mil, oitocentos e quatorze reais e
trinta e um centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 08 de dezembro de 2011.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos
praticados no processo nº 2011.034.000253-2-PR, Tomada de Preços
nº 008/11, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a execução
de obra de Construção de Escola de Ensino Infantil do Tipo C - Pa-
drão FNDE - Creche Escola Santa Rosa, localizada na Estrada de
Santa Rosa, à licitante RABI CONSTRUTORA LTDA com o valor total de R$
552.984,28 (quinhentos e cinqüenta e dois mil e novecentos e oitenta
e quatro reais e vinte e oito centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 16 de dezembro de 2011.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos
praticados no processo nº 2011.034.000252-5-PR, Tomada de Preços
nº 011/11, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a execução
de obra Construção de Escola de Ensino Infantil do Tipo B - Padrão
FNDE - Creche Escola Parque Eldorado, localizada na Rua Nova Au-
rora, à licitante IMBEG - IMBÉ ENGENHARIA LTDA com o valor total de R$
1.311.873,39 (um milhão e trezentos e onze mil e oitocentos e setenta
e três reais e trinta e nove centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 19 de dezembro de 2011.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos
praticados no processo nº 2011.034.000255-7-PR, Tomada de Preços
nº 010/11, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a execução
de obra Construção de Escola de Ensino Infantil do Tipo B - Padrão
FNDE - Creche Escola Jardim CEASA, localizada na Rua Nova Es-
perança, à licitante RABI CONSTRUTORA LTDA com o valor total de R$
1.308.984,09 (um milhão e trezentos e oito mil e novecentos e oitenta
e quatro reais e nove centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 16 de dezembro de 2011.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =
Id: 1240668

Secretaria Municipal de Controle e Orçamento
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